
O Ministério Público da 
Paraíba (MPPB) instaurou um 
Inquérito Civil para apurar 
possíveis irregularidades no 

de Atenção à Primeira Infân-
cia (PAI), desenvolvido pela 
Prefeitura de Patos, no Sertão 
do estado. A investigação, con-
duzida pela 4a Promotoria de 
Justiça, foca em denúncias de 
descontos nos salários de ser-
vidores para custear o proje-
to. A administração municipal 
nega que as deduções tenham 
sido realizadas sem o consen-
timento dos trabalhadores.

A abertura formal do in-
quérito ocorreu, em parte, de-
vido a um erro de tramitação. 
A Prefeitura de Patos havia 
encaminhado resposta ao Mi-
nistério Público em 5 de de-
zembro de 2025, mas o do-
cumento foi anexado a um 
processo errado. O equívoco 
foi corrigido na manhã de on-
tem e a manifestação da ges-
tão municipal agora aguarda 
análise do promotor Caio Ter-
ceiro Neto Parente Miranda, 
que decidirá pela continuida-
de ou arquivamento do caso.

A apuração teve origem 
em uma Notícia de Fato regis-
trada em 10 de junho de 2025, 
sob o número 001.2025.054978, 
a partir de uma denúncia anô-
nima que aponta a existência 
de descontos compulsórios 

para custear o programa. De 
acordo com o relato, os aba-
timentos nos salários de ser-
vidores contratados teriam 
ocorrido sem previsão legal 

-
cia orçamentária.

O Ministério Público infor-
mou que o Programa de Aten-
ção à Primeira Infância esta-
ria em funcionamento desde 
2022, vinculado às secretarias 
municipais de Assistência So-

-
mado, as práticas investigadas 
podem configurar violação 
aos princípios constitucionais 
da legalidade e da moralida-
de administrativa, previstos 
no artigo 37 da Constituição 
Federal, bem como afronta ao 
princípio da irredutibilidade 
salarial, assegurado pelo arti-
go 7o, inciso VI.

Apuração 
Durante a análise preli-

minar do caso, o MP estadual 
-

cursos federais vinculados ao 
Sistema Único de Assistên-
cia Social (SUAS) possam ter 
sido utilizados de forma irre-
gular para sustentar o progra-
ma municipal. Diante dessa 

possibilidade, os autos foram 
encaminhados ao Ministério 
Público Federal (MPF) na Pa-
raíba, uma vez que a eventual 
irregularidade envolveria ver-
bas de origem federal.

O MPPB esclareceu, ain-
da, que não integram o obje-
to do inquérito questões re-
lacionadas à valorização dos 
servidores efetivos do SUAS, 
como ausência de Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários 

(PCCS) ou congelamento sa-
larial, por se tratarem de di-
reitos individuais disponíveis, 
fora do alcance da tutela cole-
tiva do órgão.

Legalidade
Em resposta apresenta-

da ao Ministério Público, a 
Prefeitura de Patos informou 
que o Programa de Atenção 
à Primeira Infância foi ins-
tituído pela Lei Municipal 

no 5.542/2021 e que seu cus-
teio ocorre por meio de recur-
sos próprios do Município. A 

prevê uma contribuição facul-
tativa de 1,5%, que pode inci-
dir sobre pagamentos realiza-
dos pela Prefeitura, inclusive 
sobre remunerações de servi-
dores efetivos, contratados e 
comissionados.

O Município sustenta que 
não há desconto compulsó-
rio, uma vez que a própria lei 
assegura ao servidor o direito 
de solicitar, a qualquer tem-
po, a interrupção da contribui-
ção. Conforme a Procuradoria 
Municipal, todas as deduções 

nos contracheques, garantin-
do transparência sobre sua na-

O procurador-geral do 
Município, Alexsandro La-

o tema ainda se encontra na 
esfera administrativa. “A con-
tribuição é facultativa e pre-
vista em lei. Qualquer servi-
dor pode solicitar a cessação 
do desconto, e não há deci-
são judicial que declare a in-
constitucionalidade da nor-

O programa 
Na manifestação enviada 

ao MP, a Prefeitura também 
destacou que o PAI é uma 
política pública estruturada 
e contínua, voltada à promo-
ção dos direitos da primeira 
infância, com respaldo em 
normas como a Constituição 
Federal, o Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente (ECA), o 
Marco Legal da Primeira In-
fância (Lei no 13.257/2016) e 
decretos federais que tratam 
da política nacional integra-
da para a infância.

Segundo o Município, 
Patos tem se consolidado 
como referência estadual na 
área, com reconhecimento 
de órgãos de controle e do 
sistema de Justiça. Entre os 
exemplos citados, está o pro-
jeto Cidadania de Primeira, 
desenvolvido em parceria 
com o Tribunal de Justiça 
da Paraíba (TJPB) e ven-
cedor da quarta edição do 
Prêmio Prioridade Absolu-
ta do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), realizada em 
2024, voltado à emissão de 
documentos de identida-
de para crianças na primei-
ra infância.
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COMARCA DE ITABAIANA-PB
Ofício Único de Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos, de Registro de Imóveis, de RTD/

RCPJ e de RCPN 

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

Ofício Único de Tabelionato de Notas e 
Protesto de Títulos, de Registro de Imóveis, de RTD/RCPJ e de RCPN da Comarca de Itabaiana-PB, 
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL – CNPJ 00360305000104
n°844442466545 referente 
ao imóvel situado em
CEP 58.360-000, VENHO PELO PRESENTE INTIMAR O(S) SENHOR(ES) JOSENILTON JOSE 
VIEIRA - CPF: ***169.864-**
encargos devidos que se encontram vencidos, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora 
e acréscimo das despesas de cobrança e honorários advocatícios, até a data do efetivo pagamento, 
somando-se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Salientamos que o 

INTIMAÇÃO de Vossas Senhorias,  para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado 
á Rua São Vicente de Paulo nº 30 – Itabaiana-PB, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo 
improrrogável de , contados a partir da data desta publicação. Nesta oportunidade, 

-
ciária – CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26, § 7º da Lei 9.514/97. Eu, Juliane 
Maria de Araújo Almeida- Escrevente, o digitei. Itabaiana, 06/01/2026.

COMARCA DE ITABAIANA-PB
Ofício Único de Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos, de Registro de Imóveis, de RTD/

RCPJ e de RCPN 

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

Ofício Único de Tabelionato de Notas e 
Protesto de Títulos, de Registro de Imóveis, de RTD/RCPJ e de RCPN da Comarca de Itabaiana-PB, 
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL – CNPJ 00360305000104
n°844440930137 referente 
ao imóvel situado em
VENHO PELO PRESENTE INTIMAR O(S) SENHOR(ES) ELIANE MICENA DE SOUZA - CPF: 

que se encontram vencidos, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e acréscimo das 
despesas de cobrança e honorários advocatícios, até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Salientamos que o (s) Sr. (a) poderá 

Vossas Senhorias,  para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado á Rua São 
Vicente de Paulo nº 30 – Itabaiana-PB, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável 
de 

ECONOMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26, § 7º da Lei 9.514/97. Eu, Juliane Maria de Araújo 
Almeida- Escrevente, o digitei. Itabaiana, 06/01/2026.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PATOS E 
REGIÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ESPECÍFICA
O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Patos e Região, inscrito no 

Getúlio Vargas, Nº 86, Bairro Centro, CEP 58.700-230, Patos (PB), neste ato representado por sua 
Presidente, infra assinada, em atendimento ao Estatuto Social, convoca todos os empregados do 
BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A., BANCO ITAÚ CONSIGNADO S.A., ITAÚ UNIBANCO HOLDING 
S.A., FINANCEIRA ITAÚ CBD S.A., REDECARD SOC. CRÉD. S.A. E LUIZACRED S.A., para parti-

, 

com.br, onde estarão disponíveis todas as informações necessárias, para tratar da seguinte ordem 
do dia: PAUTA: Deliberação sobre a proposta de Acordo Coletivo de Trabalho Macro que tem por 
objeto pactuar, reconhecer e validar as regras do 

, 

Patos (PB), 07 de janeiro de 2026.  
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RCPJ e de RCPN 

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

Ofício Único de Tabelionato de Notas e 
Protesto de Títulos, de Registro de Imóveis, de RTD/RCPJ e de RCPN da Comarca de Itabaiana-PB, 
segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL – CNPJ 00360305000104
n°844442780474 referente ao 
imóvel situado em
VENHO PELO PRESENTE INTIMAR O(S) SENHOR(ES) JOSE JOALYSON DE SALES FARIAS 

devidos que se encontram vencidos, sujeito a atualização monetária, aos juros de mora e acréscimo 
das despesas de cobrança e honorários advocatícios, até a data do efetivo pagamento, somando-
se, também, os encargos que vencerem no prazo desta intimação. Salientamos que o (s) Sr. (a) 

Vossas Senhorias,  para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis, situado á Rua São 
Vicente de Paulo nº 30 – Itabaiana-PB, onde deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável 
de 

ECONOMICA FEDERAL, nos termos do Art. 26, § 7º da Lei 9.514/97. Eu, Juliane Maria de Araújo 
Almeida- Escrevente, o digitei. Itabaiana, 06/01/2026.

COMARCA DE ITABAIANA-PB
Ofício Único de Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos, de Registro de Imóveis, de RTD/

RCPJ e de RCPN 

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO DEVEDOR FIDUCIANTE

Ofício Único de Tabelionato de Notas e 
Protesto de Títulos, de Registro de Imóveis, de RTD/RCPJ e de RCPN da Comarca de Itabaia-
na-PB, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CNPJ 00360305000104, Cédula de crédito bancário-CCB n° 
734-1456.003.00002212-5 refe-
rente ao imóvel situado em

VENHO PELO PRESENTE INTIMAR O(S) SENHOR(ES) 

das obrigações contratuais relativas aos encargos devidos que se encontram vencidos, sujeito a 
atualização monetária, aos juros de mora e acréscimo das despesas de cobrança e honorários 
advocatícios, até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, os encargos que vencerem no 
prazo desta intimação. Salientamos que o (s) Sr. (a) poderá efetuar a purga da mora na agência da 

Cartório de Registro de Imóveis, situado á Rua São Vicente de Paulo nº 30 – Itabaiana-PB, onde 
deverá efetuar a purga do débito, no prazo improrrogável de , contados a partir da data 

da referida obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do 

da Lei 9.514/97. Eu, Juliane Maria de Araújo Almeida- Escrevente, o digitei. Itabaiana, 06/01/2026.

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIA-
RES DE MAMANGUAPE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA                       

vigor, todos os Associados(as) que estejam em condição de exercer o direito do voto, a participarem 

na sede desta entidade, localizada no endereço do timbre, em primeira convocação, com presença 
mínima de 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos associados aptos a votar e, em segunda convo-

1. Discussão e Aprovação da Pauta de Reivindicação dos Trabalhadores na Fruticultura;
2. Autorização para Negociações;
3. Autorização para instalação do Dissídio Coletivo;

Mamanguape - PB, 07 de janeiro de 2026.
JOSÉ JOÃO DA SILVA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE NOVOS COOPERADOS

Pelo presente Edital de Chamamento Público, a Diretoria da -
, CNPJ 35.491.256/0001-50, com sede social localizada na Av 

Almirante Barroso, 905 Bairro Torre, em João Pessoa (PB), no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 38, Inciso § 2º, “K” do Estatuto Social, por seu Diretor-Presidente abaixo assinada, comunica 
aos médicos anestesiologistas que estão abertas as inscrições para o 

, na forma deste Edital, adquirindo o candidato aprovado a qualidade de 
médico cooperado, observadas as disposições pertinentes da Lei Federal nº 5.764 de 16 de de-
zembro de 1971, as formalidades e requisitos previstos no Estatuto Social, no Regimento Interno 
da Cooperativa, observando-se ainda o seguinte:

O período de inscrição ocorrerá a partir da publicação do edital até o dia na modalidade 
presencial e ou digital sendo:

Entrega presencial da documentação exigida: na sede de segunda a sexta-feira no horário das 07h00 
às 18h00;

Entrega por via digital (documentos legíveis) para o e-mail: atendimentoaocooperado@coopanestpb.
com.br

Antes de efetuar a sua inscrição, o candidato a cooperado deverá acessar o endereço eletrônico 
https://coopanestpb.com.br/novos-cooperados para se inteirar da respectiva documentação proba-
tória necessária para se inscrever e 

;

com produção ininterrupta 
nos últimos 3 (três) anos. A proposta de admissão está disponível no endereço eletrônico https://
coopanestpb.com.br/wp-content/themes/coopanest/arquivos/PROPOSTA-DE-ADMISS%C3%83O-
DE-COOPERADO.pdf  

Due Diligence e, posteriormente, comunicadas de 

de acordo com as disposições estatutárias;

João Pessoa  (PB), 05 de Janeiro  de 2026.

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBBLIOS  MUNICIPAIS DE PEDRA BRANCA-PB
O Sindicato dos Servidores Púbblios  Municipais de Pedra Branca-PB CNPJ: 12.235.969/0001-

representadas, para comparecerem a assembleia geral ordinária, a qual será realizada no dia 

Centro Municipio de Pedra Branca PB CEP:58790-000 com a seguinte ordem do dia: 1) Eleição 
da Diretoria Execultiva e do Conselho Fiscal.2) Posse da Diretoria Execultiva e do Conselho Fiscal 

Pedra Braca, 05 de janeiro de 2026.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ – CNPJ/CPF Nº 08.924.037/0001-08 
Torna público que a SUDEMA - Superintendência de Administração do Meio Ambiente – emitiu a 
Licença por Adesão e Compromisso, em João Pessoa, 07 de janeiro de 2026, para a Pavimentação 

município de Bonito de Santa Fé/PB. Processo: 2025-012215/TEC/LAC-0813.

Em Patos, Promotoria de Justiça investiga se há irregularidade em descontos nos salários de servidores contratados

MPPB apura conduta de Prefeituras
INTERIOR

O Ministério Público da 
Paraíba (MPPB) deu início, 
na manhã de ontem, a uma 
investigação para apurar in-
dícios de irregularidades na 
contratação de uma empre-
sa fornecedora de combus-
tíveis pela Prefeitura de As-
sunção, município localizado 
no Cariri paraibano. A apu-
ração ocorre após a identi-

ultrapassam R$ 1,7 milhão, 
realizados por meio de dis-
pensa de licitação.

A investigação foi instau-
rada via Procedimento Pre-

paratório, formalizado em 
portaria assinada pelo 17o 
promotor de Justiça de Cam-
pina Grande, Alyrio Batista 
de Souza Segundo. O obje-
tivo é examinar a legalidade 
das contratações realizadas 
pela gestão municipal e ve-

cofres públicos.
Conforme informações 

constantes no documento, 
os fatos sob análise envolvem 
o ex-prefeito de Assunção, 
Luiz Waldvogel de Olivei-
ra Santos, e o atual prefeito, 
Wagner Felipe de Oliveira 

Vilar, que à época ocupava 
o cargo de vice-prefeito. Se-
gundo o Ministério Públi-
co, a empresa investigada 
teria sido beneficiada com 
pagamentos superiores a 
R$ 1,7 milhão pela comer-
cialização de combustíveis 
ao Município, sem a realiza-
ção de um processo licitató-
rio regular.

O procedimento foi devi-
damente registrado e tramita 
na Promotoria de Justiça Re-
gional de Campina Grande, 
órgão responsável pela atua-
ção na defesa do patrimônio 

público, além de fundações 
e entidades do terceiro setor.

O MPPB destaca que, nes-
ta fase, a investigação tem ca-
ráter preliminar. Ainda não 
há conclusão sobre a exis-
tência de irregularidades, e 
os envolvidos terão oportu-
nidade de apresentar escla-
recimentos e documentos 
ao longo do andamento das 
apurações.

Até o fechamento des-
ta edição, o jornal A União 
não havia conseguido con-
tato com a Prefeitura de 
Assunção.

Aquisição de combustíveis é questionada

Eliz Santos 

Valores são 
usados para 
financiar o 
Programa 
de Atenção 
à Primeira 
Infância, 
instituído pela 
Lei Municipal 
no 5.542/2021


